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0Poder Arbitr6trto
I{á duas mancirus de lcgitimar uÍn !{o\ crno : rru irnpondo rlgunras lcis

conhgurantlo o Estado de Direito, ou attavés cle um process,.-r dernocrático de
cunstrução dc leis quc dcfine o Estado Dcmocrático dc Dircito.

0 \lunicipio de Sito Prulo vive unr processo de eleição para a escolha da Sociedade Civil que coasideramos
lotirinrcntc:rrbitrário. tirrra Secrctaria dcfinc os passos a scrcm dados e o Prcfcito NunKASSAB.

'':iiios passos forarrr clados para g:rrantir uÍn gÍupo sinrpático ao Governo l\Irrnicipal aliiando do rol dc candrda(os
\./i:i irrcrr()s do qrrc 2l inscritos a candidatos.

(,) ccrcciinrcnto e o indcfcrirncnto dcssas candidaturas fcri consttrído desdc a ptrblicação dos critcrios para a

irtscrir-iitr. pois trrn dos quesitos er:r o atestado de antecedentes crininais da Polícia Federal. Esse atcsrâdo é errrili(io
:r1ros 15 rlias de seu protocolo e o prirzo de inscrição foi de apenas 10 dias. Quenr o conseguiu dentÍo (lo prazo rrsorr ile
r rritlcri cic iufluôncia.

U etjrurl tlcÍirriu prazos lcgais pzrrâ recursos corn as dcvidas publicaçõcs em Diátio Oficial e quc rrâo foranr
lr:speir:rtlos. Íerindo o princípio constitrrcional da publicidade. Alem disso lesorr aos inscriros o direito de defcsa t.o
,.,rrrrli(lil(irio.

N.r Scrta-lreir.r - dir 26/05 - algtrns Vere:rdores da Comissão Especial Permanente da Critnça e do Atlole-scerre dir
( rrnl:rr.t llurrici|al iruPetraranr lrnr }llndado de Segurançr e consegrdram linriuirr dentrq do horário norrrral r1r
l.tiir( io,rlrr( rrtí) <io Jtrtliciirio. E}.sc \IS foi irnpctrado por conta da nâo ptblicaçiro da listir tL.i'initilrr dc candiCatos r. drr.
r,.rr, ,rprcscrtlrçiio tlir ccdrrla dc r-or.içio, scnr contar quc a lista definitiva de elcitores nilr cxistia.

i )rlrr. clesrespeito ti:r Secret,rriir e da Cnmissão .Eleitoral foi a nào publicação. er:. renrpo hát>il, <la lisra de{initivrr rie
e.r:rijiilatos c de eleitores, pois srra prrblicaçrio foi feita no Diririo OÍicial do día 21 i )5. um sátrado: e tluern disse qrrt. uur
ijr.uir.' 06cial lcÍn validrdL'lcgal antes dc seguntla-feira ? Scgunda-fcita foi dia29/05- p,)rtlrrtíír rrnr tiia apó. a
r, aiiz,rcio - strb judicc - dc unra clcição atabalhoada.

\r' ,(rihado - tlit 21 /05 - prornolcndo urrrl chicana, por volta da nrcia-noitc, o Secrctário conseguirr de um
tlcstrtrb:rlgador unra atttotizaçâo pirra rc:rlizar a cleição sob o aÍgrmcnto dc qrrc havia por yolta de 5000 clcitorcs qrrr:
it i, ! í't,lr, e que podetia haler tumulto senr a \oraç'io. I'orém o desembargador chen'orr n,rra si I eritl g.: da
rl,.§r{rtelrt;rçiro que reqistraria o fato para posrerior análise da validade ou não do pleito eleitoral.

As rnanifcstaçõcs o.; vitória da chapa simpática ao govcrno pelo Sccretário eram de jírbilo a cada fin:rlização da
.rPuração clc cada ttr a, configurando a manipulaçâo do cvcnto cm favor de um resultado pré-deternrinado.

O que mais rlos estrâIrlla é o alto rúmero de votos em branco e nulos : em alguns segmentos de até 30%r e no
segnlento doÍi trabalhâdores hour.e J900 votos brancos e 55 r'otos para o ganhador. Isso comprova a lesão de direitos
dos candidatos e dos eleitores âo nào teÍem couhecirnento das cédulas e dos nomes dos candidatos em tempo h:ibil,
ierindo assiur - mais uma yez - um princípio constitucional que é o da razoabilidade.

O prirrcipio da lcgalidade foi fcrido constantcnlentc pclo Sr. Secretári<.r e pcla Comissâo Eleitoral. Aliás o Sr.
-iecrctiirio fcz nrais uma arbitraricdadc, pois al'astou unr rncmbro da Comissão Elcitoral por conta dc ter um núrrrcro
pirr <lc menrbros srrscitando a probabilidade de rrma votaçâo empatada e sem saída. Com isso temos como itreEular
totlrrs os alos dl Comissio Eleiroral.

A onrisião c o dcsilttcrcssc do Sr. Prefeito fiicârn caractcrizados por um documcnto, postado há nrtritos dias, pclo
rtrssrr \[rr', ittrcnto qrrc solicitalir rtrna audiôncia para colocá-lo a p:rr da sittração que seria criada conr a condução
arhit:riria do l)Íocess() clcitoral n.r C\IDCA. Contrrdo, nào tivcrnos rrosso pleito atcndido: c coÍno a asscssoria eondrrz
stras atiri<latlcs pârn qttc o Prcfcito ntToKASSAB não (onrc ciôncia das dificrrldadcs dcu no <1uc dcu.

iisper,tlr,rs que o Ju<liciririo, eur t'special a Sra. Juíza que concedetr a liminar, resolr.a essa penderrgit arbitrária de urrr
go\ erllo q rrc tri-ro itcci(a o Estado Democrático de Direito.
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